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/• �081 sabbados.
Aununcios a 40 réis por

li n ha ,

Pare. os assignanles 20 rs.

Foi ba avulsa 160 r ers.
Trimestre. _ ,�O FOLHA POLITICA E NOiICIO�A.
linno I. �, tODestero. - Sabeatlo 3 de Dez,�..br••e .8'0.

Bngamos aos Srs. IIssignnntes tles,ta fo

lha, quo ainda não satisüzerão a )[npo�
l,lncitl de suas assignatnrus relativas ao pri
meiro trimestre, o favor de virem ou manda
rem sa tisfazel-as.

A Redacção.

--------�---.---
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. A PROVIl\lCIA..
_ .....-

A p.cvincíu J� Santa Calhllrina cada dia
I'elrv�rau.l um passo no cemiuho do progres
so, gr.lç",; aos seus ud r.iuistrsdotes.que u t!lm
sacrificado nviltnudo o poder.

O pfe"idelll�t.J" provincla, seja-nos perrnü
ti.lo .nzel-«, é réo J.::. uiuis reprovada .ies
J 'tlh.lüde, porque preparando terreno para
lançar os fundamentos de uma politic.i faccio
naria e corrupto-a, que satisfaça as suas aspi
rações e caprichos, tem victirnado irnpor tan
tes cidadãos pertencentes á politica dominan
te, fulmiuandoo, com SUSp�lhÕt'S, demissões
€ a té ameacas.

Tudo nú� induz á

garantir que o Sr. Fer
reira Correia com o seu reprehensivet compor
tamento avilta o poder de que está investido
e trahe o gabinete de que é delegado.

Os abusos, as ameacas e as imposições in
debitas por parte dos sêus agentes comprovão
o que deixamas dito.
.l.amanha é a corrupção que reina sob o do

milHO Correia que a secretaria uo governo es
lá convertida em alcá('ar politico,

E' aessa repartiçãO que, segundo nus asse

ve�ãO, tem sido chamados funccionarios puh"c?s, a qflem o secretario do governo tem
t'xlgldo suas assign"turas para figurar em cir
culares recommenclando cilndidatllras ao cor
po eleitoral. E· d'ahi que se expedem cartas
de_convile p11ra reuniões politicas, qlle se eITec
tua? em edjurios publicos prolÍllciaes.
_ESl\'S gr�vesilbusos cOlllmettidus pelos agentes do prCiiHlente são a mai5 formal d�sobedi

encia á, l'xpressas detprrninilções do g3billf'tede 29 d� Setem,br�,erJ cujil circuLlr ans presiuentes Je prOVll1Clil vemos o seo uinte:
E'

. )

,« por Isto qUI� � fT,inislerio e\ige que V.
Ex. tome por pnnClpal mi�sào ser o adminis
trador imparcir�1 da provillcia, antepondo ()

d:svellJ pelo i1dlant:lrIl6nto 1II0ral da populrl
çao e pelos seu progressos ln derilles a qllaes,
quer o�t"as preocupaçõt-Js, Como goarda fi.
el dalel cumpre-lhe ao mrsm) t�mpo empre
gllr todos os :.eus esfurçl)s ptll'iI q li!! nã,) sejão
�rll"tril�lo, estes de;;ignios, e:lC IrlJç'Jddos peldImplllII(,bde \lS <lUUSOS e vioienci.Js que os
i1gt'ntes.llb.t!ternos dd ilULUridade pos ão per
petrar a prelt!xto de preslar servicos que o "O-
remo imperitll rpgeitn e condemn·a.

o

cOMMTINICADO�.
dos systhemas de ordem e progresso, que
tem cercado de gra ndes e' poderosos elementos
a CiJ lisa sagradu de monarêhia constitucional,
ouds "imos desde [I infancia sob sua gl'at:l e

heneflca inâuencia desenvolverem-se as mal S

bellas aspirações da humanidade, que honro
samente cerrou os olhos de nossos antepnssa
dos, appresen rando-nos suas mais dignas e

gloriosas tradicçôes, sentimos reanimado o

nosso espirito contemplando" germen fecundo
e esperançoso capaz de crear as mais bellas
garantias.

Não é por tanto ao Sr. articulista que
foi incumbida a grave missão de conhecer da
idoneidade dos homens, qUJIHlo sem o pru
dente cri teria, e ousadamente estabelece apre
ciacões fúteis se m fundamento para desabafar
o seo conheci do e gratuito despeito. E' certa
mente aos caracteres sisudos da província. é
ao distincto corpo eleitoral que deseja desa
gravar sua responsubilídaoe diante da lei man
dando ao seio da ascemhléa ho-nens escolht
dos. que possão directamente intervir nos. ne
gocias da provincia, promoverem f�O adian
lamento, e remediar suas mais urgentes e al
tas necessidades.

Quasi ou nenhuma impressão deixou no

juiso esclarecido e imparcial da nrovincia u ar

tigo edictori al da Beseneração de quinta feira,
mas a justiça e iurparciulidsde da causa, que
legi ti .nament- queremos defender, e pretende
mos seguir lia presença dos triumphos glorio
sos do partido conservador , relev .. considera
ções tam jusu s e gr(l\es 11.1 apreci.çào publi
ce , que ha mi-ter proclamar, á frer.te das Jif
f,·r...rlt�s opio iões em que se agita o corpo elei
t.irnl, o apoio da opinião iilustr.ida de envolta
com os c�r&ct�rl1:' illJis proeminente, du pro
vincia.

Não é O desvanecimento.a vaidade, que ro
denudo 0110,';0 esuiruo nos impõe il necessi
d r l de indcclinuvel de virmos até u altura da
imprensa.

E' sim a verdade e a influencia da grata
manifestação com 'llIA lima parte tarn disünc
ln do corpo e luitoral vvio tio huur.ir ao Rvd.
padre Fraucisco L. do Livramen to, assiglHl
laudo O seu elevado caracter.

Não é sem duvida nas mesquinhas questões
da imprensa parcial, que se constitue o per
feito cadinho, onde se depurão IIS qualidades
imprescriptiveis para o desenvolvimento das
altas Iuncções do mandato; 1\ outros predica
dos mais nobres, que medíocres interpretaçõ
es

é destinada a prerogativa de escolher os re

presententes, que têm de intervir no progres
so.melhoramento e prosperidade da provincia.

Sem fazer injustiça 11 um nome respeitavel
por txntos titulus, que 11g11ra na lista dos dis
srdentes, nos admiramos lambem de vel-o l'e

commendado nas colullwas da Regeneração!.,
QlIantas cOl1sidera�ões valiosas não pesão

na balança da justiça em prol do candidato
do dislinclo direclorio, que :1ern por ISSO me
recE'U osel(j�io� bombasticos da Regeneração/ ..
E' exclusivamente só do centro da opinião
publica, qne conbecendo do prestigio e das
qUdlirllldBs dos candidatos apresentados por
cada um dos circulos, que se levanta ii pl'e
ferencia com ii rna!uridade da opinião; o que
cOllstitue legitimo tl'i1Imph() na liberuade da
escolha dos representüntes. Sendo facil (no
caso vertentej figurar�o,.; ii analise veruôdei
ra drls qualidades dos dois candidatos com lO
do o cortej0 de nome e pre�tigio, é muitu fa
cil ilch:lr-se a prererencia do candidato do
directorio, faltandu ao outro a IlDiuria da
opiniãO que incunteslavelmente forma a opini
ão publica em prol Jo candidato do gremio
con�rrvadur.

Na grande Bilbel das opiniõef;, que rormão
nuvens densa" I!rsSil polilica tacanha dil pro
vinr:ia ,não é r1ifficil descübrir-�e e determinar
a miragem dos ambiciosos; apparecendo ao
diante a luz, que vivillca a ficção do direito
tlt( justiça e ua verda !I;, pron\lnciandu-sc alta
mente na attitude respeita\'el do venerado
part i do con:,ervauor ; li ue tem >ltra \' és das cri
ses mais difficultosas, a dt!speilo da intriga e
da corrupt;ão, sempresllsteulauo sua perfeIta
a u lono mia. Sectarios dessJ pol i tica crelldo ra

I r * * *

Feliz qui potuit rerllm ceqnoscere causas

Feliz d'aquelle que sabe porque anda a 2 peso
(Traducção li rre)

Quando a força de von l.H.Je e o ca pricho
presidem aO!5 actos de qualquer administra
dor, não ha meio possível de arripiar cerrei
ra ao movei impellido por aquella força.

A lei, desde que a subjeitào à essa força, 8
verdadeira chimera : calcao-n'u aos pés, e

proscrevem - se os seus sentimentos de jusliça
e equidilde, imperando só o patronato e o fi
Ihotismo, abocanhando-se a reputação alheia,
COIllO demunslraljiio viva de que não prezA0 ti

sua.

Administradore'!, funccionllrios de till jaez
não podem, lião de\'em merecer o apoio e a

consiJeração de quem quer que seja; a n50
ser alguem que, á sombra do despoli,mo, frlla
e zombe da incredulidade e imperícia Yüido
sa dos regulas que lIOS dirigem,
IlIfeliz provincia de SantJ Catharina, até

onde te rehaixarilo.
V'lem dissérfl qUR, do meio de tuas luxuri

antes e pomposas galas, surgil'lão genius de
discordia, verdadeirus fratriCidas politicos a

de�vêl5tHrelll as fllleiras de s�os irmão,>, em
balados naS crellças da we.3ma religiãO po
litica!

Quem diria que viesse á esta provincia o Sr.
Dr. Manoel Vieira Tosta separar os irmãOs po
lilieo�, em beneficio de seus raluos interesses?

E, entretanlo. é, inrelizmellte, uma reali
dade 1.,.

E' bem verdade que elles ahi estão: CGn

servadores separarlos de con,ser\'ado:es;. uns
porque o interesse e a cegllelra da IIsonJíl,os
levão a acolllpanhar os Snr5 TusLa 6 Correia;
outros porque, firmes �m seus pril�cipios, co

herentes em suas acçoes, arrostrao a saobd
dos Neros e reagem contra suas atrocidades.
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Ainda bem que nem todos os caracteres es

tào polluidns.
�I"I de nós se, no meio dos transes por que

passa mos, 11;-10 tivéssemos a conflançu posta
no gabinele S Vicente, que a tteudendo aos

1101 rores de que somos victírnas. nos livrará.
bem depressa, Irasse fl.igello IlIJO assollu o de
va-f a os campas do nossa politica interna.

HUlHa soja feita aos liberaes que. á voz dos

chefes, lodos se curvao submissos- o que elle
manda se executa.
E' porque elles não tem correios Il ue 03

apertem, nem os rostos tostados pelo sol da

mystiücação.
O Sr. Correia, presidente d'esla inl-liz pro

vincia faz ludo tão as claras, que unpossivel
se lhe torna occultar seus actos, ainda mesmo

qlle se não publiquem.
A 'ii uifferentes aucioridades do província

olllciou o Sr, OI'. Correi", exigindo ii neutru

lidade no pleito eleitoral, e ameaçando-os
com as penas di) lei. S. Ex. gosta de amea

çar : pensa que Iodes são saguis que morrem

de caretas.
'E' de suppor porém que S. Ex. officiasse

'nesse senrido /IOS Srs . commandante superi
Or da capital. juiz municipal e delegado de
policia da capuel, $CN off�cial de qubinete, sub
delegado da freguesia de S. Sebastião, com

mandante da policia e inspector gl�rill da ins

trucoão publica, ou então se ofílcíou, esses
Srs , nãu derão 'importancia ás ameaças e fan
rol I rOllí,das de S. Ex., pois '1U� ahi s� vê, no

Despertador de IS UO cllrronte. IImil circular

.a3sig nada por esses Srs. recommendando o

'canJidato uo governo.
Até os seus a,migcs f<'s que mamilo na leta

do EsléU)O 'on gOSão h0nr-as e posições e nào as

querem perder) estãO flauteando a V. Ex .•
Sr. Curreia. a ponJE) de, nas suas.barbas, não
darem irnportancia ao que .V. Ex. ha p01'lão
?·ccommendado. V, Ex. deve tel' is ba muito e��

'Vista, -e .applicar Il.lJuelles dt;s ..beJiellles as

penas <la lei, pJr isso .que o governo não csbá

dispoS�9 a toü}'l'ar a illtCI vençã(!) da (! uct�rida
deno grandepleito.tileitoral a que se V81 pre
ceder a escolha de um depalado provincial.

RealrnoH1eS. Ex. deu·sc ao desfrucltl des
de �ue, para tão simples e pequena cúuza,
deitou abaixo ii liv1'aria para uIlidar as auc

lorid.ades nB-sentido em que o.(ez.
S. Ex. carla vez mais se desprestigia.
S. Ex. �llppõe, hem como r) Sr. Tusta, que

hão de de <7élllhar i.l eJeiccin, mas enl!:anão-se;o • �.

<linda llleSIllO que ganhassem,o SeU canclidato
não teria assenll) na Assembléa senãu quando
a presenlado pelo partitlv. Pelo P resideule e

Chefe de Policia, nullca.

V. Ex., Sr. Correia, tem errado e mllilo
desJe que assumiu·as redeas do goverllo; en

tretanto já éra lempo de ler emendadu a mijO.

Org\llhoso como é, porém, V. Ex. não olha a

nada, vai por diante da lei, ·dJS COtl\ elliencias,
da jusliça, du uem estar da polrlt�a e uu pru
vincia que administra.

O que se deli com a Companhia Calhari
llcnsc, com o Jui7 de P,.tz da Lilgulla. com o

Dr. Gaivão, as demis�ões do Sr. Dul. a, Luiz
Pedru, Vianna, Seraphim !Iii Cunha, a lermi
nanLe ordem dada ao Sr. Werner para entrilr

no exercicio de um car.go qUtl ue direilo ainda
não.esLuva crendo, �isto cOmo não estavd II1S

talllldon municipio. todos e�tes. e outros mui·
to� actos semelhantes.. silO outras tantas co
roas de triumpho para o recto, justo, sabia e

pruriente Sr. Correia.
Oeos tenha pena de S. Ex.
S. �l. para eDcher mais o cofre de seus a b

surdos, officia ao digno ju�z de direito da La

guno, pedindo inforLDa�õ�s acerca. do proce
dimento que leve o Dr. JUIZ dedlre:to no exer

ciein de suas allribuir,ões, nos limites de sua

comarca. amp.açalHJo20 com o artigo tltõ do

-codigo criminal.
QueUl auclorÍsou a presidencia a inter�ir

na adrninislrac�ão da justiça 1 Se o poder JU-

diciario nadn tem com os actos adrninistrati
\'OS, o poder adrninistrulivo nada lem com o

puder judiciaria.
O Sr. Dr. Dllilrle faz ia e fará bem em pro

cessar o Sr. Werner pois elle cumprio um.t

ordem ja presideucia que, em vista do artigo
143 do mesmo código, é de sua natureza il
legal.

S. Ex. se visse intelleetualrnente um pou
quinho mais, enxergaria que II lei manda
crear urna ccllectori I no município e não na

f(,�gue5ia; or., o municipio não e�lá ill�Lalla
do e a collectoria q' S. Ex. quer q' funccione,
por certo que não pode ser sentiu na fregnesia.
Isto é absurdo, ê erro ele sumrna gravida

de, e sào por essas unleus ill-gnes responsa
veis, nrtigo 1 f!3, os qUA as executarem Por
tanto esta no seu direito o juiz de dil eito da
Laguna processando os Srs, Weruer e Sil
veiru .

S. Ex. apesar de juiz de direito, ignora a 5

attribuivóes de seu cargo e suas prcrogativ as ,

e não se lembro que está boje menoscabando
um cargoql1o amanhã hade exercer, se Deos o

permiuir .

S Ex. quiz proteger O S611 li heral afilhado
e do Sr Amphiloq:Jio, o Sr. Werner entre

tanto ambos o comprotnetterào.
Agora S. Ex. quer remediar o mal: mas já

ê larde : e afinal cahio no ridiculo,
05 Tubaroenses tem sido grandemente ca

coados por S. Ex. Ha quasi sele mezes que
forãu cl'eados a villa e \I mnllicipio do Tuba
rão e ainda nem um d'elles fllllcciona COmo

tal.

Com um presidente intelligenlc e conhece·
dor,do que é administraçilo, a villa e o mu

,nicipio ja estariàu installados.
Tenhão pacieneia. Srs. do Tubarão.
Nec Ofines possumus omniR.

Cundoão-se du Sr, Correia.
S. Ex. não se importll com o pllrtÍdo ; o

que quer é que o partido á cuja sombra vivc,
vivo la ilibem, par .. elle poder \'iver.

S. Ex. udo lrala de consolidar o partido e

pl'OCUI ar-lhe o bem eSlar; l1ão, S. Ex. pro
cur.l, a meroê dt! alguns indÍ\'iduos que u cer

cão oom a mira no� cufres du esladl). levan
tHr-se do pb ,Ia nihilidaue de haver p,lra si e

para os seus acolilos lodo o provei Lo passi
veI.

S. Ex. devia, em lagar ue ouvir as intrigas
e bdl ulhar-se n'ellas, buscar saber o que vai

pOr essas eslradas onde Lauto dinheiro se gasla
sem proveilo nem um relalivo. PrOcure S,
Ex. inve:HÍgilr as causas e vt:rá Illle tem sido

esb,llljaJo ') dinheiro da provincia, em bl)II.,(j
cio a�ena" de Ullla nwia duzia, lanto assim

que empregadus clJl)hl�cemos, 'lue sem bl!\'e
reli) hr.rancas, sem ganharem, nem mesmo na

loLeria. e c,�m f;'xigllo oruenado em rel.'\âo á
sua posição, a Í1 i eslãn o baslados, locl� ple.la 1)
Jo-secom o� dinheiros tios cofres IJrClVtnCI(les.

E' dislO que S. Ex.. deve Cllrar e nã<l d� fd
zer picardias e pirraças, poslo que oife!!uidos
I)QUCll valor lhes liguem.

O g". COI reio e os seus a llfl'-oguos não com

prehendelAo seusueveres na provincia, e ilpe
nasdão o�pilnsjo :1 atbrabilis de suas píli:o..ões.

Felr:'''':lPnte, pilra ii provincia tuda, a exis
lencia do Sr. Correia, á frente de seu govHrn0,
telà a mesma cu-tel e p'ecnria dlln:ção que as

rusas de �Lalbel be «L'espace d'un m,alin ».

E qllnllc!o raiar d aurora UI) dia im'nodiatu
aql:elle em que tlvel mos a sam lla felicid,lde
de vermos iuo o Sr. Correia. com mão firme
in�cre\'ercmOs 3ste epituphio na luusa p llitlca
de SI', Correia.

Pllssant, ne depleure p:Js son sort,

Car, s'il vivait, tu sarai:; morto

iRAN�CRIP�ÃO
.)

M ucius Sccevala.

Discurso do Sr. Dr . .José Jlygino
Dmu·te Pereira Uh ;\ssembléa

Provincial.

(C!)ntinuação do n. antecedenle.)
Agora, Sr. presidente, os nobres deputados que

a-signnr ão o contraprotesto, declarando que não
soflre rii!) coacção alguma.
O �r. Caltlci"a: - Da minha parle. não,
O sr. lIygitlo .... certam-rue, não responde

rão que os ..utrns membros s"arenio, porquanto no

protesto não se f lla de oma coacção directa e feita
a Cilda um de nós; mAS é realmente preciso que
estivnssemos pr ivadns na faculdade de rucioci nar
para não ver dJ uma dernis-ão sem motivo plausi
\01, que sua Ex. faria carq« sempre que qualquer
empregado, membro d'esta assembléa , além da
impn-ição directa a um do.; seus membros quando
S. Ex. di-se que a seu respeito lião queria opinião
dubia •

Sr. presidente, o Sr. Dr. Tosta com este seu

prucedimenlo parece que quiz mo-rrer a sua ener

gia, o deseji de arremedar õ energia que se aurl
bue a seu pau, o Sr. barIo de �urítiba.
Ainda hu, Sr. presidente. um 01111'0 motivo pelo

qual" Sr vice-presidente da provincia entendeo
dever desgostar II alguns rn.uubros influentes do

p-r ido dominante.
Desde que o Sr. Dr. Tosta occupou pela primeira

H'Z a I·h,·fdnça de pulicia, corre nn publico que S.
Ex. viera para aqui C')1lI a mis-ão ingloria dlj ere.
ar um partido que defellllesse e &ustenlasse a eauza

de seu cunhado, o Sr. Silva Nunes. S.I'::I. empe
nbou tod ..s O� seus esClrços em craar eS';!:l partido
durante a eleição que então se proceJia de dt1puta
do geral, e, como já o dtldarOIl o nobre drputa do,
o Sr. Leilão, sabia·se que o finado José Maria do
Valle di.sera 011 Riode J .•neirn que .. lIe uzaria de
teda a sua intlucncia para o futuro, quando se tra
laS'1! da eleiçãu senatorial. em fdzer ll'lumphrJl" a
candidatura dv Sr Silva Nunes -e fosse prolegida
a candidatura dA seu filho para deputado geral, o

Sr. Tosla. apezar de scr a sua causa desesperada,
cerlamente não recuariu desse intento se o Sr.
Valle não tive,se ,lesi.licJo da sua candidatura.

Feitas as eleiçõ'�s, 8r. pre.idente, eu SUppllZ q�e
o Sr. Tosta live��e abandllnado o seu plano politi
CU, S. Ex., porém. yoll:lndu para u chefllnça de
PIlIicia ullírnamente, revel"lI que ainda nito linha
desistld"llesse pl:tno, mas, querendo proceder com
manha, não se aflimava a prupor II demissão de to
dos os sens agentes policia0:; ou d'aquelles com os

quac� nãu cuutava e procurou desgostaI-os, cum o

fim de forçai-os a pedir a sua delllis,;ao.Coosta· mo
que (I filais de 11111 ageole pülicial fizera sentir a

ce'nvenient:ia dlJ sollicitar a sua eX'lOeracão!

(Apoiados). Passanllo a administrar a prol i ócia.
como 1, o vice-presidl'nte, o 1. o avto de S. Ex.
flli ainda recompellsar serviços d'aquelles quu O

tinhãl) auxiliado, quando tentou crear eS.-e parlido
dedicadll ali Sr. SilviJ l,",unes c chamando para 0(;

Cu par a clwfança ri,' policia I) Sr. Dr. Hamalbo,
S. Ex. teve a cilocll'scendencia de annuir á propo-
Ias da damis-ão de dul�gado., e subdeIegad"s da
comarca Lle 11.Jjahy, aprl'sentildas por esle Sr. ?!
Ora, parece (juc, sendo o Sr. Dr, R lmalho pro

gressista e partiuario, nãn podendo ter confidnç"
eill nenhum dos adUül!S ügenles potlciil�-, qU& são
Lle outro credo p,o!itiêo, O Sr. prf'.idente da provin
cia annullldo as propusta:; de demis-ào silllplesmen
le pl'lô consideração de que não delia negar-lhl1
empregados de confiança, procedia a UIII.! compte.
LI reacçeio na pr"villria. 1\lém dis,;1J Srs, fl'J)(IJ o

Sr. Dr. Rêlllldlbo lIIe demorar-se pout.:Os dias oa

chefança d� p licia, parel'i;l-me ra-oa\cl que o

Sr, r' e idtnte da prov incia dis� esstl (l Acbo bnm
não faZl'r--e ai teração 011 res-oal em q ue confio tl

a pr,IV!I é que, ha pouco, larguei a cbrfança )'I

Mas S. Ex. não procedeo assim, ;'nouio promp
tlll1!ellte as propostas de d 'mis-ão que lhe forão
apresentada p"!.) Sr. Dr. Rami:llho. relativamen
le á comalca de ltnjahy, de sorle qur hoje todos oS

agontes policides d'esta comarca obedecem ao ace

no d I Sr, Dr. To,;ta.
Não berrei á J) 'i.to uma prova de que um peo'a

men!1) occulto, um ioteres-e COlllmum ligou o Sr.
IJr. TlIsta ao ec,tão chefe de policia? Pois, se S,
Ex. não procedia com f.:egundas vistll', demittiria
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dendo-se á eleição de um Direetorio, para
substituir o actual depois de se ter effectua
do 8 eleição de um deputado orovincial mar
cada para O dia 29 de Dezembro proxi mo
fucturo , cuja eleição de Directoria terá lu
gar no dia 15 de Janeiro do anno vindouro,
si aquella eleição jà tiver sido então feita, ou,
no caso contr ario . quinze dia s depois de ef
fectunda 11 mesma elei. <lo de deputado; sendo
o actual directório quem dirigirá o partido
até essa epocha e a convocaçào para a elei
ção. E de corno assim se resolveu, la vrou -ss
esta acta, q ue todos assignarào. En Ovídio
Antunio Outra, secretarie, a escrevi.

com tanta facitidóde a agentes polir'iaes que tem

servido bem, unicamente pela raz�o de hubilitar o

Sr, Dr. Ram .lho com empregados rle csnflança,
quando não podia ter ,cunfla�ç� em nem um, por
que .lin seus adversar io- poluicns ?

Seja, porém, como Iur , eu não posso crer q ue a

fiem i-são dada a dous membros desta casa tivesse
unicamente por motivo essa pretenduia opp -sicão
que se lhe fez, quero crer que S. Ex, tomou essa

oppcsiçã« como UIII pretexto para cohunestar o seu

actv, mas que (1 seu desejo era apear d'essos car

gos rluss iofluen-ins eleuoraes, quo, em UIII C8:iO

rle eleiçõe-, Ibe farião opposição a seus planos po
litico". e cuj()� metubrus são us Srs. Ll1ilão B Pi
nhoiro, umicissimo- do Sr. conselheiro Lamego
CO,LI, e ambn- influencies eleitcrnes : o t .

o na

fr eguezra da Lagóa, I' 02 :: na de Canas- Vieiras.
O pn.cediment- , pois, de S. Ex. confirma esses

boatos que 110 nnblirn corre a seu respeito, esea5-
sim e. se ri Sr, Dr, Tosta veio a provincs no in
tento de pr ocuder a urna reacção para prutr-ger os

intere-ses de seu cunhado, eu, ela minha parto ,

declar» que Ia. ei lutla a guerra a S. Ex •. que fur
po-sivel.
Se o Sr. Dr. Tosta por ventura fosse um liberal

que, encontrando aqui montad .. o partido conser -

vadur , quizes-e fazer urna reacçãc afim de 111r, em
futur,,� eleições,trillmpbíls�em candidatos liLeraes,
este procedilllt'n:o r,omprehcllder sp-hia, puder-';ll
hia lIleSITHI di7.rr que era de utilidade, l1Ia, para
:Iquelles que r·,tão cUllvencidos dt' qllc O g"vt'rno
d,:ve �er confiado a'l partido con-ervador; t! desde
que S, F,�. e c()ll�ervad(lr ,não sl'i on:le o interesse,
onde a curl\Oniellriil elll fomentar-sé ü d�suniã\l do
p rtirio ('on�t'r\',1dflr, 1'001 o firo rio I'rorrger II um

h'lmr'lI q:1I1 S(1 diz con"ervllrlur! Que net:(l"slrlllde
La para eS!i1l t.Ie�urliã". tanto mais qUilllto Il candi
lbt.JI'1I () l urlbal!.' do Sr. (}r. To�ta é II imposição
mais "iül·nt., 'l"C se Jwdf'da faz"r 11 esta proYincia.
pnr qllllOto este Sr, nilo tem aqlli nem ilroigos. ncl1l1

Ilare�lta" u n I.II1CIl pre"tou o IIWII"r servi ço fi pro
\I!lCla ?!

...r. SIJuza e Ilello : - I:;�,) não pa,;sil de
I:m" hi!itori:. ... ,

., �r. HY51no :- C"mll é quI' O"'5tas cir
cuu"liHlciiJS &e quer qUt:l o Sr. Silva NlInos seja �e

ndtlotr nor esta pro�incia! Isto seria constituir
mo-nos feudo de uma familia e o partidfl CODler,

vador se t:11 consentisse. seria um partido oncivo,
lem razao de !ler e mer8C:fri. até a opposiçio dI! to·
do. n6q (apoiado�, muito bem).

Não Jou p(lr cert.}. Sr, I'rcl'ldento, qU:J o Sr.
Dr. Tosta tnbslhe Q'usle seutido. mas digo quo se

us actos revelão um plano que, desde hll mUito, se
lhe allribue e Sô as,im é, repilo, declaro que, co
ntO deputado provincial, farei II S. Ex. a (lpposição
Jllais ellergica.

i\ PEnIDO.
Tendo o puIJlico lido no t:xpediente da Pre,i

denela o r.ffieio que em datn dt: drz do c .. rrente
mez o Sr, Corre .. te\O o drsc.,c(l de d:rigir 110 mui
(Iigno Doulor Jyiz de DirLÍto da Lag�;na, o Exm,
Sr. Dr, Luiz Du,arle Pereil a, justo á que tafllbem
lêa a respo�ta quo aquelie Mo1gistr,ldo endereçou
em, da:a lie 19 rio conente aI) Sr, CrH r8i1, e que
abaiXO p',blicamos, segundo llrna r'opia fil'l que
Ilfl� chegllu ás lIIãlls, Se elll tedos os ponlos
do llilperio rxisti ·sem milgistrad"s independeI)·
tps e IlitPgl'OS 0111110 o I!:xm, Sr. Dr. Luiz Duarte
Pt'rl'ira, nào t1t:l\'(�riamo" descre.' Ju futuro dt) nos
so Paiz.

Eil-a ;'
lllm, c e. Exm, Sr.

Accusando rerebidrt o ornei,) cI(' V. Ex, datado
de 10 cio CtlfrAllte mez. em que lIIe diz que, che
ganlo a �eu conbecilllento ter eu pedidu informa
ção ali admini,trado, da meza dr' rr'llrla" prnvin
t;iap" de-Ia cidade,:I prrtext,. de SPr crtlôda n,ais
uma cnllecloria; (' qUH tenho por mais de UI�la Vez

re1pIlildo I) proposito de instaurar um processo rle
re,p()n�abilidade r,lIntra o cid .dãll Luiz Augusto
Werner, nnmt'adl) crdlf'ctnr da «'regilezia do Tu
barãu, por ha\er ir.stall"do a rcf,'rida clIlltJf'to
ri:� em cumprimento da (lrdem dessa Presidpot:ia,
eXige que eu lhe informe a re-peit.) COIU urgenciil;
accre.>ccfltando, outro sim. que O poder j udiciario

não tem acção sobre actos administrativos, e que
o procedimento em contrario incorreria na sane

ção penal do artigo 145 do codigo criminal. o que
devo ter rnuit- em vista; cu mpre-rne em resposta
declarar CJ V. EI, que be certo ter eu pedido ao ad
ministrador das rendas provinciaes d'esta Cidade
a inlo-rnação a que V, Ex. allude: assim como

posso assegur ar-Ihe que, em obtendo os precisos
doc u mentes, não hesi ta rei em proceder, corno Iór
de direito, não sõ cuntra o referid» Luiz Augusto.
Werner, Sb não larnbern a respeito de João Manoe
da Silveira pel« fdelo d· exer cerern illeg rlmente ,

aquello o cargo de collcetor e este o de escrivão na

fr eguez ia no Tubarao, IlIgare" estes q ue o artig-
5, ::: da lei provinc ial n , 635 de 27 de Maio do
corrente armo l que elevou aquella «'(eg'Jezia � ca

tlH'guria de Munil;ipio I creuu, nii" na Iregueaia
como V, Ex inro lca , m,IS em o novo Munitipill
drl Tuhaão . não podendo este SOl' considerado
como Ld cru quanto se uã» in-tallar a re.;rl'ctiva
Carnare MUllicipal. como é de lei e segundo as flr·

dens ter.ninuntes do Governo Imperial expendidas
no a vis« de 4 de Agosto de 1862,

Se o Poder Judiciario não tem, como diz V,
Ex" acção sobre actos administrativos. tecO\ os

Juize« de Direito a ilttrilJaição de procedere-a
er-i.Illcio contra aquelles que.na nualidade de em

prl'gados p"blicos não pri \ ii 'giados, IrullsgridirolD
a Ipi nos elislriClos .Is sua jdri�dicçii.'l; e qualquer
proeedimenlo em urdem a arnbdl'aral -.::,s no livre
exercil'Íl\ eles·e rlireitl), roja �rrecill�iitl o exclu
si�a do Tribun,tI Superior da Relação, importaria
uma �iolenl!ia á indepeodeucia rio poder judicia
I io, ilO que j·ríl1li� me sojr�ltarei; ficaud,) em todo
"caso V. Ex, certo de que amililçll" quae.; as que
vem tle dirlglr-'lIe nu 'Jtliri" a 4ue respondu, CJ

pOlltu de querer iltá pre3crurar as inlençõ 'S do
Mag·strado, nonl'il mil lizeuio. t', esp :rn em Deos.
n:io me r rãn rJ,�dill,lr d.! rnirdlJ' 'llribuiçõo,; qne
até hnj'} lellh, de.;ernpeRhildo eOIl! loda;, iuLle
lJenl!eocia o multa resignação,

Somos ambos cmprf'gJdos privilegiados. e te
mos lI'ibrlOacs suptJriores qlttl nos julgu('m-o
que V. Ex, deverá igulllmrnte ler muito em vl:>ta.

Duo, buarrJe (J V. [x.

Lagun�, 19 de NOH'mbro de 1870.

111m. e EJ.m, Sr, ur. [1l'a1lcisco FerreÍ1'a Cor
reia - Pre,iLlL'nll-J da PI'"vincia - O Juiz du Di
reito em Correição -Dr. L1ÚZ Duarte Pereira,

Declaracão,
c

Declara mos que UCtl salva ao dirertorio a

sustentacáu do candidato escolhido em rellni
ao de 13 L10 corrente para deputada provinci
al. assim CO'Il0 a sustcn tacsc do éI presentado
por alguns membro do partidu, serulo aquel le
o 111m, e Bvdrn. padre Francisco Luiz do Li
vramcnto, e este o 111m, Sr. tenente cor ouel
Luiz Ferreira Jo Nascimento e �lellJ. (\.�sjrr
nados) O Pi esi,lente MhllUel José de Oílveir�.
Osecrelario Ovidio Antonio Dutra, O secre
tario Leollardo Jorge de Campos, Manoel Jo,
sé de SOLlZd Conceicão, Jeronimo de SOllza
Freitas, José Manaél de S01tza Sobrinho�
Buaventu ra rla Silva Villhas, José Joaquim
Lopes, Amphiloquio Nunes Pires, Domingos
Luiz da Cust", José Joaquim Lopes Juuior,
JO.10 Pereira Malhciros: J030 Floriano Caldei
ra de A nrlrada, Perrgrino Servila ue S. Thia
go, Vir'gilio Jo.�é da CosIa, Joaquim de J l
meida Gama Lobo d' EÇ(I, Francisco Paulino
da Costa e Albuquerque. Duarte Teixeira da
Silva. Jorge l{lldr igues Cidreira. Floriano Jo
sé Vdlela, João Antonio Monteiro Braga, Ana
clelo J(·sé Monteiro. Pr)'rfirio Goncalves d�
Aguiar, Eduardo de FrtHtas Sen·ão, JOão
JOilquim ria Sih-a Pombinho, Lilurindo Joa
quim Velloso, Zeferino Antonio B.odrigues Je
Carvalh,), Jose Floriano Duarle, Luiz Antünio
de Souza, A ntonio Jose ,\lonleiro, Jusé Theo
uoro de Souza Lobo, Justo Gomes da Cunhll.·
José Porfirio Machado l.Ie Araujo. Joaqllim
Fernanues Capella, Serafim de Souza da Sil
va, João de Castro Nunes, padre Izidro Duar
te e Silva, Justino José de Abreu, Cyprillno
Antonio de Quadros, Joãu Henriques Je Sou
za, Antonio Cardoso Corneiro, J0sé Antonio
Monteiro Braga, José Ramos da Silva, Mano
el Vieira Fernandes, Manoel Francisco Lis
boa, Luiz José da Silva, Tristão José Morei
ra, Sergio Vieira de Souza. João Pedro Car
reirão. Oliverio Vieira de SOllza. Luiz J01l
qlJim de Souza Vieira. Jllsé Dias Ouriques,
José Manoel da Silva, Estevão Pinto da Luz.

N. B. Estiverão presentes á reunião os

Sl's. Sebastião de SOllza e �lello, José Delfiuo
dos Sanlos, Jnsé Ft�liciano Alves dt! Brito.
!.nlonio Ramalho da Silva Xavier • .João di)
Prado Faria, Domingos Gonçalve'i da Silva
Peixllto, Antonio O 'lfino dos Silnlos, Thomaz
Herilelito Caldeira de Andrada, e Gnsta \'0

Henrique Nunt!S Pires. que, 'iam ml.lnife�tJ
rem opiniãu contraria � nell1 fazerem o menor

protesto. relirarii(,-se allles de as:;ignada a ac

ta porém depois de tnmilUU a utlibel\lção, ii
qual tacitamente annuirãu,
Firme, como e,là o directorio do gremio

c"nser\'adot'. abaixr) assignaJd. em cumprir
a deliberação do partido. protesta contra essa

C(lllv\lçnçào, porqae ii clle e não a outrem,
cumpele rCl�el·a, no dt!vido tempo,

Além diSlr), nu escriplO ri nünymo assigna
do um eleito!'. publicauu nr) dtto jorual.se di
ligem in�ultos à maioria do p3r'lido, dizcnuo
se quv o aClual pre it.1ellte Jo directorio e rc

pelildo pela qp.nte ll/npll do plrlido conservl\

dor, o flue imp:)tta a::.:;el'erot' que a gCllte suja
é quem o sUl:>lenta e JCO,llpilllh.l ; e i ·'0 é uma

ind,i.gnidade, porque�b o qoevive'D do seiva

Ao Partido Conservador.
Com s�rpreza lemos boje, no Despertador,

um annuncio anonymo. convidélndo-se u lo·
dos os membros do partiJo conservador para
um:! reunião nJ quinla feIra, t. o de Dezem
bro no edificio 00 exlincto lyceo,

,

Somos forçaJos, por esse procedimento, a

vir manifestar ao dILv parliJo, que s6 algllm
mal Íntenciuntldr) poderia ser o ilutor de se

melhilnte procedimento, com o fim ele illuuir
os incautos. porqueem reuniãO de 26 do cur
ren te chegoll·se i:I um accorJe. e resol \ eu -se o

que consta da seguinte

;teta (Ia se...iIo o •• reunião do par
tido conser,\'atlor no dia 28 de No·

vembro de lS70, a convite do IIlru.

tiro PI·c.§idl�ntc do Dia·cctol'io.

Aos vinle e sei,� diasdo mez de Novembro
de mil oito cpnl03 e setenta, reunidos 'J Direc·
LOrio do Gremio Conservildllt' , pl'e�idid() pelo
seu Presidc!nte o Sr, Manoel José ue Oliveira,
depuis dtl terelll COlllp lJ'P,cidtl os mem

bros do piolrtiuf) abaixo as"ignôrios, e de te
rem disculioll,o mesmo Presidente, declaran
do qut-!o filll da reunião éra para cunsolid,lr o

panirlo e votar ·se sobre o comparecimento
a uma reunião, convoc Irla por alguns !llP,m

hr()s dtl mesmo pnrlido, em particLllar, e de

pois de lerl"llll 0rado os Srs, José Joaquim
Lopes. Domingos Llliz da COstl ti Ovidto An
lOllio Outra. resulveu-se que houvesse, des
de já, um cnngraçamento !lO l>artiJo, proca-
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rio governo SRO os que formão íl facção dissi
dente, que (com raras excep-ões) farão cha
marlus u secretaria do gover no e ulli, com re

ceio de perderem os empregos, 011 por outras
consi.leraçôes, as-ignarão circulires.

E' CStil a versão que veridiramcnte corre.
Declar nnos que o pom? de discordu: está

sendo plantado pelos dissidentes. que nem
no 1llt'110S sabem sustentar aquillo em que
concordarao, proposto (.101 elles e acceito pe
los conscrv.nlor es puros, com o tim do cnn

grnçarnento.
A incor.veniencia aos intt'fpsses do partido,

os elementos nocivos siio, sem duvida, nasci
dos dos homens limpos, que comparecendo a

uma reunião de grande alcance politico. por
que Jlh'S mostrou que são ellt'S o- dissiden
tus, não n:-;signill;IO a acta, comprorneuen
do assim aos seus amigos, que nlli pedirão
lrf'goil, a qual lhes foi generosamente con
cedida.

O verdadeiro partido conservador será sus
tl'l1tildo com dignidade e denodo, sendo ne -

cessari» ex pellir do mesmo os elementos de
discor.l ia , que o envergonhao I! querem JCd
br unhal-«.

Por unto, rorío o pnrtidario que quizer 1'9-

pellir o insulto dirigido á maior ia do pn rtidn,
1l�0 deve cotnparecer à semelhante reunião
anonymn, que se pretende fazer em um edifi
cio <ln governo provincinl.

Contiamos muito n') criterio do partido.
P,IJ'il nüo deixurse desvirtuar.

Desterr», 29 de Novembro de 18iO.
O presidente do directoria

Manoel José de Oliveira.
O secretario l.eonardo Jorge de Campos.

) n Ovido: Antonio Inur«.
J1Ianoel tI1 arques Guimarães.
Domingos Luiz da CosIa.
Holt!;c'/"I.tum du Silva Vinhas.
A nlonio José Monteiro.
Manoel José de Sou=a Conceição.

C::;i1·culn.· do partido cou.§ervotlol·, di
.·igillo ao ilhuh'c corlto elcitol'al
do provincia.

Illm. Sr.

Tendo de proceder-se no dia 29 oe Of'zllmbrú
futuro à eleição de um membro da assembléa le
gislati.ya pl'o\';ocilll, reunio-se o dir('cloriJ di) gre
mio conserv.ldor e a maioria dos el!'ÍtorL's doi c<lpi
tlll, os CJuaes escolherão para cand:uJto dI) parti-
0" o nosso correligionario Rvdm. padre FrancIsco
tuiz do Livr:llllento. \ igarill coll"dn IIn frf:'guesia
do SS Trindarie; c p 'r tauto, 115 abaixo as"igna
dos rogàll a V. S, que, ClIma elt·ilor rless<l parocbi<l,
se digtle prestar sel! voto ao nnsso c;lncli':lllto, o

qual rellno todos os predicaJos exigido� na lei pa
Ta sua i1lt!gibilirl�de.

Da acla publkilma no jornal A P/'ovinela ,I. S,
n1eJbor conbecerá V. :;, I) que avançamos, e por
Janto e�peri:lmo� q' essa candiJ<ltllra.rccommenda
�t'1 por !li me'llia, tenha a adherencia de V_ S.
J)e�de já agradecp.mo� sua valiosa cooperaçà.. ao
IlOSSO pedido, e somos

D� V S.

Amigos f' corrcligionorios obr:gadissimos
Desterro, 24 de No\-embr.1 tlf' t870.

O presidente do direCIorio e eleitor'
Manoel josé de Oliveim.

O secrt'lm'io Leonardo Jorge de Campos.
» » Oridio Anl0111'o DI/Ira,

O Eleit01' lJo(lvelltnra da Silra Vinh(ls.
» Manoel "larques Guimarães.
» João Antonio Af. Braga.
» Domingos Luiz da Costa.
» Je/'unimo de SOltZ a Freilaç.
)) Floriano José T'illela.
» Antonio José Jlonleiro.

Monoel']OSf de S. Conceiçüo.
Jose Theodoro dt S. Lobo.
Francisco P. da C. e Albuquerque.
Justino José de Ab/·eu.
José de Vasconcellos Cab1'Gl.
Malloel rieira Fernandes.

demos, como tambem todas as operoriir, cirurgi
cas da especialidade. Póde ser prucui adu na sua

residencia, rua du Livr.nnenlo n. 14.

Pf10'rOGRAPHIA.
Rua da Palma D. 6.

iii. 'V. �Comsett, com cstabelleci_
...eut.. pbotogrol)hico à rua da Pal
lua u: G, tcudo de rctir'O" se breve
lum.te d'esta c.idade, I,reviuc ao rcs

pcitavel It ..blico ('.ue tiro I'etl'otos

IJelo-.systell1o lI.ais ...odel·no, das 9
horas da IURuhil I'!li" da tal·de.

�gencia �ommercial.
78 nUA 2ft DE OUTUBRO 78.

ANTO� I O CAIlDOSO lU �OSTA.

rornpra e vende, por ordem dos interessados,
escravos. casas, terrenos e ludo mais quanto
lhe encarregarem, mediante uma modica gra
tificação e porcentagem, encarregando-se lam
bem de dar accouunodações jJ criados, criadas,
artistas e traba lhndnres: e prornette cumprir
seus deveres com presteza zelo e lealdade, pe
lo que espera merecer a protecção de tcdos.

Cidade de pelolas.--I'rovincia do
Rio Gllande do SuL'

543 nua do Gellet1al Ca:nara 343

o Major
FRANCiSCO ANTONIlJ DE C.4RVALHO

Tira f,dh1 corrida em 24 horas, assim co

mo (I!vará. de s:lllura dI-! presos, trata de Cíl

S:JrnHnl0S com raridez spm precisar dinhei
ro :ldiilnLado, a�silll como di�pensa pura OS
m €Slll os no CH so de i III ped imen to ca no

nico. lira pllJenJeS, diplomas, carIas de na

luralis,'lção de C:'stl'ílngeiros e llflgoeianlps ma

JriClllados, titul os de pensão e meio soldo, ha
bilitações dt-' viu\'a�nojllizo cios feilos du fa
zenda. agencia compra e \'enda no commer

cio. Ikença dn Cilmnra municipal e ludos os

mais pap��is das rep<trJirões publicas.
nio de .Ianeh·o

Vende-se um.1 pcquena chacarn e casa.

na PreglJezia da SS. Trinclutle,com 69 brit

ça" quadradas tle lerrrdS. tendo boa ílgua de

beber e lilvar, al'\'olodosfruclil'eros, elc.

Para tralar-se com

Jose de Souza Freitas.

'ryp. de .I. -lo do LivrolUouto.

Largo de Palar,io n. 24.

Vamos perfeitamente bem neste ramo da ado
ministracá o.

E..;goto�J-se os cofres r r ovinciaes em con

tinucs desperdicics, e quando os cofres forjo
exhaustos.q uando a adm inistracào via-se ern

buruçada por falta de dinheiro, nomeou-se

u r a comrnissüo para examinar OS cofres e in
dicar as providencias que se deve tornar pa
ra q!le o dinheiro rerppareça !!!I

ÉsLa s6 das grandes cabeças administrativas

que por <lhi vemos reluzir portentosas.
Nós no caso da presi dencia solicililriamos

do governo permissão par" estabelecer na pro
vinci a uma Iabric.i de dinheiro.

Pois não é bem lernbrado ?
A eotnmissiio,

A N N UNe lOS.
�������

� ����� ..;rrt!ó

(I IID[E1ll r&:Bl1írllll�L I
O Conselho da lrmmdrde ela�·I�HIACLJLAOA. CO.�CEIÇ.\O OE fJ� �OSSA SE�HORA , solemuisa sua

. fJ

�:��
lnclira Padroair.i nos dias 7 e 8

5,�"�. do corrente na li5reja o Meninu <;,,�
�� Deos, constando de L:(t{tinl1a na �� :J

j'1�. \.'csperil'
}lissí1 cantada no dia, ser-

I't�" mão ao Evangelho pelo Hevu .:••
.

C;�� P.· João da COSia Pereira, Te- _

�I I Deum e S -rmào II noite pelo Hevd.:"

� p,. Antonio nonorati. Convida por �

�\'�
tanto éI seus Irmãos. Irmãs e de-

�( votos para concorrerem COm SUdS
'

� presl-!n�as para maior brilhantismo _

� Uu aeto.
.

ml�
Na mesma occas!âo os Irmãos , ��1�, Sec.reLario e Thesolll'eiro ahi se a-

';)
, charjo afim de receberem os an - �,

�il�- nUi.l8S e esmoi Ias. I�� Cidade. do Desterro 3 de Dezem- ",

� j bro ue 1870.
.

&LS O Secrelario (�1g
� Viccnle F. d:l Silveira. f�
�������

\,ENDR-SE
a cnsa n. 11�6 da rua du Principe

desta cidada. p 'r commo"o preço; com bom

quinlal. nguõ potéJ"rl e tanque para la\ar

rUJpa coberto de telb '. Pai a tract<lr com o

abaixo <ls,ignéldu, na c<!'a II. t da rua du Se
nado.
Dc,lerto 2 de Descmbro rle 1870.

J Dão da Silva Pombinho.

Canhoneira Wlearim.

o Consrlh() de compra,; da Canhoneira Mearim
recebe ab ,rdo da meS!lla. nu di:l tO do cc,rreule

mrz. proflllslas pJrél o fornecimentu dos generllS
abaixo drclarados que devem SL'r de t. co qualida
de a partir dll dia em que se furlllar o contracto até
o ultimo de Junhn do ilOO I proximo fuc.turo.

A�sucar branc1, calJé em grão, pão. bolacha,
aguardente. arr"z, feijãu, farinllil, carne verde,
dita secca. b.lcalhá,), tou"lnll0, azeite ducr, sal,
stt'arilla em \ellas. Canboneira Mearim, surta no

porto de Sdllta Calharill�, 1. o de De,embro de
1870. Carlos .11iguel Conrado, 1.::> tenente se

cretario.

-----�-----------

Pedrn Slaehli \ Cirurgião-Dentista, f"rmado pe
la Faculdade de Medicioa d" !lia rir Jao"iro, en·

carrega-se de fazer todos o. trabalhos mec30icoE
da arte dentaria COllforo'c os melboramenlos mo·
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